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Ata ne 0412023. Aos vinte e oito dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três às oito horas e

vinte minutos reuniram-se nas dependências da Secretaria Municipal de

Educação, os membros do conselho de Alimentação Escolar-CAE, e as técnicas responsáveis

pela área de Nutrição da Secretaria Municipal de Educação, Sra Simone Regina Basso Brandini e

Sra Emanueli Moreschi para retomada do Plano de Ação do CAE com algumas alterações

sugeridas pelas responsáveis técnicas pela nutrição escolar, pois com base nele será elaborado o

Regimento deste Conselho. Conforme orientações das responsáveis técnicas são necessários

fazer algumas alterações de acordo com as legislações vigentes do setor de nutrição. O

presidente Sr Ademar Couto explicou sobre a forma de organização desse Plano em que ficou na

sua descrição aspectos que compreendem a realidade e atendem os dispositivos legais que

permeiam o setor de nutrição. Após essas explanações fica acordado que as responsáveis irão

fazer algumas alterações que posteriormente serão arrumadas, sendo que todos oS

representantes do Conselho deverão assinar os documentos para publicação no portal da

transparência. Na sequência a Sra Simone Regina Basso Brandini expos sobre a Resolução

06/2020 e tnforma Nutri 06/ 2023 que trata sobre restrições de alimentos e bebidas ultra

processados. De acordo com a Resolução CD/FNDE ns 6/2020, arl. 22 É proibida a utilização de

recursos no âmbito do pNAE para aquisição de alimentos e bebidas ultra processados:

refrigerantes e refrescos artificiais, bebidas ou concentrados à base de xarope de guaraná ou

groselha, chás prontos para consumo e outras bebidas similares, cereais com aditivo ou

adoçado, bala e similares, confeito, bombom, chocolate em barra e granulado, biscoito ou

bolacha recheada, bolo com cobertura ou recheio, barra de cereal com aditivo ou adoçado,

gelado comestível, gelatina, temperos com glutamato monossódico ou sais sódicos, maionese e

alimentos em pó ou para reconstituição. As responsáveis técnicas explicaram didaticamente o

descrito nas Resoluções e como estamos chegando próximos ao Dia das Crianças é necessário

rever o que será ofertado para os alunos, haja vista que historicamente sempre é dado alguma

lembrancinha em comemoração ao dia das crianças. Em discussão com membros as técnicas do

setor de nutrição expuseram algumas sugestões de cardápio nas Escolas para a Semana da

Criança: No dia nove de outubro, biscoito salgado de gergelim, iogurte de frutas e maçã' Na dez

de outubro sanduiche de carne moída e chá e melância. No dia onze de outubro cupcake com

suco de laranja e banana, ou bolo simples a definir do sabor, suco de uva e banana. Essas ideias

foram levantadas conforme a preferencia das crianças. Com base nisso os representantes do

Conselho expuseram PreocuPação acerca da garrafinha de suco para que seja servido em copo,

não na própria garrafinha. Diante do exposto os membros do CAE deliberam a favor do cardápio

supracitado. Para os Centros de Educação lnfa ntil sugere-se que o cardápio para a Semana da

Criança as instituições organizam em um único dia em forma de festinha conforme o que já é

ofertado como: mini pizza, pão de queijo, crep ioca, sucos e frutas organizados com cortes e

organização atrativos aos olhos das crianças.Tam bém expuseram a grande preocupação quanto

aos casos de alunos com diversas patologias, sen do que as responsáveis precisam elaborar

ca rdápios diferenciados para esses alunos em que a mbas estão muito preocupadas com a alta

de casos e a grande demanda de trabalho. Por fim foi sugerido também para que seja dado as

crianças uma lembrancinha pedagógica adquirida pela SEMED.Nada mais a constar, deu-se por

encerrada a reunião as nove horas e vinte e quinze minutos, da qual eu, Janaína Aparecida

Valmorbida Morosini, lavrei a prese nte Ata, que será mim e os demais

presentes
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